
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2014  

DISPÕE SOBRE O LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS 

REUNIÕES DE PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VEREADORES DE QUINZE DE NOVEMBRO, RS. 

GUSTAVO PEUKERT STOLTE , Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 

Quinze de Novembro/RS, no uso de suas atribuições legais, conforme artigo 27, X, artigo 29, IV e 

artigo 37, VI, do Regimento Interno resolve apresentar o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Art. 1º  - A partir de 01 de março de 2014, o local de realização das reuniões de Plenário 

da Câmara Municipal de Vereadores passará a ser o Auditório da Prefeitura Municipal de Quinze de 

Novembro, RS. 

 Art. 2º  - Ocorrendo motivo relevante ou de força maior, a Câmara poderá, por 

deliberação da Mesa Diretora, reunir-se em outro local. 

Art. 3º  - O endereço da secretaria e da sede da Câmara Municipal de Vereadores 

permanece inalterado; 

Art. 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°  - Revogam-se as disposições em contrário.         
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 

A presente Resolução objetiva a adequação das regras contidas no Regimento Interno 

desta Casa quanto ao local de realização das sessões do Poder Legislativo de Quinze de 

Novembro/RS. 

As reuniões do plenário passarão a ser realizadas junto ao Auditório da Prefeitura 

Municipal de Quinze de Novembro, o qual possui infra-estrutura mais adequada do que a antiga sala 

onde as sessões eram realizadas.  

O espaço do auditório é mais amplo e arejado. Possui mais acentos e banheiros. Além 

disto, estamos levando em conta a questão da acessibilidade, tendo em vista que a antiga sala de 

reuniões, localizada em cima da secretaria da Câmara, possui uma escadaria que dificulta o acesso 

da população às sessões plenárias. 

De outra banda, também acreditamos que este não seja o ano mais oportuno para 

iniciarmos a construção da sede própria do Poder Legislativo Municipal, obra esta que oneraria os 

cofres públicos, razão pela qual pretendemos utilizar o espaço disponibilizado pela Prefeitura de 

Quinze de Novembro, o qual, temporariamente, suprirá nossa necessidade. 
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